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POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA N° 045/24-GAB/DG/PcEPA DE 06 DE fEvEREiRo DE 2023
o diretor-geral da PolÍcia cieNtÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto governamental s/n publicado no doe 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNsideraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, a lei nº 6.282 de 19.01.00 e 
o Processo n° 2023/1218075.
r e s o l v e:
designar o servidor rodrigo costa ferreira, téc. de administração e 
Finanças, matrícula n°5889988/1, para responder pela Chefia do Núcleo 
de Patrimônio, geP-das-011.2, no período de 01.02.2024 a 01.03.2024, 
em virtude de férias do titular do cargo. (gerson almeida da silva, Mf: 
57200316/1).
registre-se e cUMPra-se.
PolÍcia cieNtÍfica do Pará, 06 de fevereiro de 2023.
celso da silva Mascarenhas
diretor-geral

Protocolo: 1038828

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA N°043/24 GAB/DG/PcEPA DE 06 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor-geral da PolÍcia cieNtÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto governamental s/n publicado no doe 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
O (a) Ordenador de Despesa da Polícia Científica do Pará, usando de suas 
atribuições contidas no decreto Nº 1.180/08, artigo 3º, Parágrafo 1º, 
que disciplina a concessão e aplicação de suprimento de fundos. 
coNsideraNdo os termos do Memorando n° 17/2024 gPv-PcePa; Pro-
cesso n°2024/63050.
i- coNceder o servidor arNaldo aUgUsto alMeida de soUza Jú-
Nior matrícula nº5832144/1, Perito criminal, suprimento de fundos no 
valor total de r$ 2.000,00 (dois mil reais), o qual deverá observar a clas-
sificação orçamentária abaixo:

Programa de trabalho fonte de Recurso Natureza de Despesa valor

06122129783380000 01 500 0000 01 339030 r$ 2.000,00

ii- estabelecer o prazo para aplicação do suprimento de fundo de até 
45 (quarenta e cinco), dias contados a partir da emissão da ordem bancá-
ria e para prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término 
do prazo estabelecido para aplicação dos recursos.
registre-se e cUMPra-se.
PolÍcia cieNtÍfica do Pará, 06 de fevereiro 2024.
celso da silva MascareNHas
diretor-geral

Protocolo: 1038792

ALtERAção DE féRiAs
.

PoRtARiA N°044/2024-GAB/DG/PcEPA DE 06 DE fEvEREiRo DE 2024
o diretor-geral da PolÍcia cieNtÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto governamental s/n publicado no doe 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNsideraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, lei nº 6.282 de 19.01.00 e o 
Processo n°2024/126790.
r e s o l v e:
traNsferir as férias do servidor aNtôNio ercilei de aNdrade, aux. 
téc. de Perícias, matrícula n° 55590320/2, por necessidade de servi-
ço, do período de 01.02.2024 a 01.03.2024 concedidas pela Portaria 
N°355/23-gab/dg/PcePa de 28.12.2023, publicada no doe nº 35.665 de 
02.01.2024, para o período de 01.12.2024 a 30.12.2024.
registre-se e cUMPra-se.
PolÍcia cieNtÍfica do Pará, 06 de fevereiro de 2024. 
celso da silva MascareNHas
diretor-geral

Protocolo: 1038799

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 455/2024-DAf/cGP, de 06 de fevereiro de 2024.
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r e s o l v e:
coNceder à servidora leNa flávia PiNto garcia, agente de artes, ma-
trícula 54189163 /1, lotada na ciretraN “b” de tomé-açú, trinta (30) 
dias de férias, no período de 15.02.2024 a 15.03.2024, referentes ao 
exercício 01.02.2022/2023.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 15/02/2024.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.

Protocolo: 1038963

sEcREtARiA DE EstADo
DE ADMiNistRAção 
PENitENciÁRiA

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 024/2024 - GAB/sEAP/PA
Belém, 06 de fevereiro de 2024.
dispõe sobre o Programa construindo Novas Histórias 2024: Unidades Pro-
dutivas.
o secretário de estado de adMiNistraÇÃo PeNiteNciária, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por meio da lei nº 8.937, de 02 
dezembro de 2019;
coNsideraNdo a missão institucional de promover a reinserção social 
por meio de várias ações, projetos e parceiras e a implantação de várias 
Unidades Produtivas nos últimos anos;
coNsideraNdo a necessidade de efetivação de postos de trabalho remu-
nerados nas Unidades Produtivas da seaP, que proporcionam a autossu-
ficiência do Sistema Penitenciário na fabricação de produtos como unifor-
mes, sandálias, entre outros, além da comercialização que gera receitas ao 
fundo do trabalho Penitenciário como as Marcenarias, fábricas de blocos, 
produtos de agropecuária, entre outros;
coNsideraNdo o art. 29, da lei Nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – lei 
de execução Penal (leP), que trata da remuneração da pessoa privada de 
liberdade que trabalha;
coNsideraNdo o art. 2º, i c/c art. 7º, da lei nº 9.078, de 16 de junho de 
2020, lei do fundo do trabalho Penitenciário (ftP), que trata da execução 
de projetos de trabalho prisional diretamente pela seaP e da forma de 
remuneração das pessoas privadas de liberdade;
 resolve:
art. 1º aprovar o “Programa construindo Novas Histórias: Unidades Pro-
dutivas”, que tem o objetivo de promover a reinserção social, por meio da 
promoção do desenvolvimento humano (cognitivo e produtivo) em ativida-
des laborativas, produtivas e de qualificação profissional constituído por 23 
Unidades Produtivas.
art. 2º instituir as 225 vagas de trabalho remunerado, tendo como diretri-
zes, os objetivos, fundamentos, e prazos constantes no Projeto técnico em 
anexo a esta Portaria, que deve ser de observância obrigatória por todas 
as unidades produtivas, pois reúne as orientações e normas para o desen-
volvimento do trabalho remunerado nas unidades da seaP.
art. 3º o Programa será válido de janeiro a dezembro de 2024, podendo 
ser ajustado em julho de 2024, em virtude de possíveis aumentos de vagas 
remuneradas com o advento de novas unidades produtivas ou necessidade 
de aumento da produção, conforme a demanda, desde que devidamente 
publicado novo Projeto técnico.
art. 4º aprovar os modelos constantes dos anexos i, ii, iii do Programa 
de trabalho construindo Novas Histórias: Unidades Produtivas que devem 
ser utilizado obrigatoriamente pelos servidores que atuam nas atividades 
laborativas do sistema penitenciário paraense.
art. 5º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se e cUMPra-se.
Marco aNtoNio sirotHeaU corrêa rodrigUes
secretário de estado de administração Penitenciária

Protocolo: 1039014


